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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 001/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela Portaria

006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 31/01/2007, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site www.bb.com.br/licitacao e no Diário Oficial

dos Municípios, no dia 19/01/2007,  tendo por objeto a Aquisição de pneus e acessórios, conforme descrito

no Edital de Pregão 001/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Adjudicado

Curinga dos Pneus Ltda. 1 25.400,00

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
PRORROGAÇÃO DO PRAZO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2007

A Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, torna público que fará realizar na sala de  reuniões da C.P.L.

situada  à Av. Brasil nº 1059, Centro - Apiacás - MT., Torna público a prorrogação do prazo de abertura  da

Licitação  na Modalidade  Tomada de Preço 001/2007. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA

TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO DE 2007 PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS. Dia 15

de fevereiro de 2007  às  08:00 horas. O Edital completo e informações estarão à disposição dos interessados

na Secretaria de Administração, Fone 66-593-1341, Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima

citado, das 07: 00 às 13:00 horas.

Apiacás- MT., 30  de   janeiro  de 2007

 Edelso Lima da Conceição

PRESIDENTE DA C.P.L

Prefeitura Municipal de Araputanga

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2007 DE 10/01/2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

03/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas

atribuições e de acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, situado à Rua

Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02 (dois) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos previstos na

Lei Municipal 699/2006, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento

do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

CARGO: Assistente Administrativo (I)

FATIMA Apª MATIAS TOSTA

LEILA DE FATIMA ALEXANDRE

CARGO: Agente de Combate as Endemias ASA

JOELMA APARECIDA FINOTTI

MARIA AUXILIADORA C. E SILVA

NILVA FELIPE DE OLIVEIRA

JULIANA DE JESUS

CHARLES GARCIA DE BRITO

GEVANILDO JOSE F. DE SOUZA

CACILDA DE FATIMA ULTRAMARE QUEIROZ

LUCIA VALERIO DO NASCIMENTO

MARCOS ANTONIO CESARIO DE MELO

CARGO: Dentista

MARIA FERNANDA C. RIBEIRO

FERNANDA SIQUEIRA DA SILVA

CARGO: Enfermeira

LAURA Mª PEREIRA FILSINGER

GLADYS FABIANO DE OLIVEIRA

CARGO: Auxiliar de Enfermagem

ELCIONE PERES GREGORIO

GENI VENTURA FERREIRA

DIRCE DIAS

LEANDRA JESUS DOS SANTOS

CARGO: Agente de Saúde (I) ACS

Área 01 VANUSA ALVES PEREIRA DOS SANTOS Área 03 EDNA MACHADO DE SOUZA

Área 04 NEUZA MARIA SCHABATOSKI BIANCHINI Área 05 FABIANA DE SOUZA SANTOS

Área 06 MARIA JOSE DIAS FIGUEIREDO              Área 07 ELIZABETH FERNANDES DA SILVA

Área 08 LUCINEIA DA SILVA OLIVEIRA Área 09 ERICA SILVA NETO

Área 10 NILVA MENDES CARDOSO Área 11 MARIA IZAULINA DA CUNHA

Área 13 CLEIDIANE DA ROCHA GENELHU              Área 14 JANET MIRANDA DE CAMPOS

Área 17 EDINAMAR Apª MASTELARI MOREIRA  Área 18 LUCIMARA VIEIRA DE SOUZA BARBOSA

Área 19 MARIZA BATISTA DA SILVA Área 20 GISLAINE DOS SANTOS

Área 21 ELZA Apª DE SOUZA    Área 22 AGDA ANGELICA BENICIO MARTINS

Área 23 EDSON FERREIRA DE JESUS Área 25 JOAQUIM DOMICIANO

Área 26 SUZANI SOUZA DOS SANTOS Área 27 DAISE ALVES FERREIRA

Área 28 CLERISMAR MAMEDES DA CUNHA Área 30 JOCELIA SANTOS PEREIRA

Área 32 ROSENILDE DOS ANJOS GOMES

Araputanga - MT, 31 de janeiro de 2007.

Vano Jose Batista

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço

DECRETO N º 001/07.

Barão de Melgaço - MT. 03 DE JANEIRO DE 2.007

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE BARÃO DE MELGAÇO -MT.

O Prefeito Municipal de Barão de Melgaço - Estado de Mato Grosso – MT o Sr. IBSON DA SILVA

LEITE, no uso das atribuições conferida em lei, e na forma do discrimina o artigo 107 da lei 4.320/64.
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Artigo 1º - O orçamento anual do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE BARÃO DE MELGAÇO – BARÃO PREVI, para o Exercício Financeiro de 2007,

descriminados pelos anexos com o seguinte detalhamento Receita Correntes R$ 288.015,00 (Duzentos e

oitenta e oito e quinze reais), e fixa a despesa em igual valor.

Artigo 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Receita de Contribuições Sociais e

outras receitas correntes, na forma da Legislação vigente, e de acordo com o seguinte desdobramento.

Administração Indireta

Receitas de Correntes R$ 288.015,00

Receita Contribuição R$ 268.015,00

Receitas Patrimoniais R$ 20.000,00

Outras Receitas Correntes R$

Sub- total R$ 288.015,00

Transferências Patronais. R$

Total R$ 288.015,00

Artigo 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros “Programa de Trabalho”

e “Natureza de Despesa” integrantes deste Decreto:

1  -  POR FUNÇÃO DO GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

09 Previdência Social 226.114,00

99 Reserva de Contingência 61.901,00

Total 288.015,00

2     POR SUB- FUNÇÕES.

Administração Indireta

Previdência Social a Segurado R$ 223.214,00

Contribuição para Forma. Pasep R$ 2.900,00

Reserva de Contingência R$ 61.901,00

Total R$ 288.015,00

3  -  POR CATEGORIA ECONÔMICA

Administração Indireta

Despesas correntes R$ 223.814,00

Despesas de capital R$ 2.300,00

Reserva Legal RPPS R$ 61.901,00

Total R$ 288.015,00

4  - POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

1. Fundo de Prev. Soc.Serv.  De Barão de Melgaço -MT  R$ 288.015,00

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

IBSON DA SILVA LEITE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

DECRETO Nº 194/2007                                           DE: 09 de Janeiro de 2007.

“RATIFICA O DECRETO Nº 192/06, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, Estado de Mato Grosso, Sr. Genebaldo Jose

Barros, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse

público e a necessidade da Administração;

Considerando ainda o Decreto municipal nº 178/2006  e o item 9 e subitens 9.9, do Edital nº 001/2006

de 24.04.2006 do Concurso Publico nº 001/2006 de 04.06.2006.

DECRETA:

Art. 1° - Ficam convocados os candidatos aos cargos elencados no anexo I deste Decreto, obedecendo

à ordem de classificação á apresentar toda a documentação, entre os dias 15 de Janeiro de 2007 á 19 de Janeiro

de 2007, no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, das 8:00 às 12:00 hs e das 14:00 às 18:00 hs.

Art. 2º - Fica impossibilitado de tomar posse, o candidato que não apresentar a documentação completa,

conforme exigida no Edital nº 001/06 de 24/04/2006 no item 7 e subitem 7.4 e Decreto nº 192/06 de 04/12/2006.

Art. 3º - Ficam Convocados os candidatos a tomarem posse no dia 31 de Janeiro de 2007, às 19:00hs,

no Ginásio Poliesportivo João Batista de Medeiros.

Art. 4º -  A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte – MT  09 de Janeiro de 2007.

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

ANEXO I – DECRETO 194/2007

CARGO: Assistente Social

Fabiana Anezi

CARGO: Bioquímico/Farmacêutico

Alexandre Bellé

CARGO: Enfermeiro

Adriana da Silva Lima

CARGO: Engenheiro Civil

 Juliano Muniz Cabral

CARGO: Engenheiro Florestal

Alcione Lourdes dos Santos Aidar

CARGO: Fisioterapeuta

Ana Carla Giacomelli

CARGO: Agente Administrativo

Rosangela Gomes da Silva

CARGO: Almoxarife

Cezar Queiroz da Silva

CARGO: Auxiliar Adm. Educacional

Willian Silva de Oliveira

Mirian Regina Camargo Barroso

CARGO: Digitador

Israel Gomes da Luz

Everton Lopes Rudon

Leia Rodrigues de Oliveira

CARGO: Secretaria Escolar

Fabio Junior Paes de Morais

CARGO: Secretaria Executiva

Gabriela Pereira Lima Rudon

CARGO: Telefonista

 Sirlene Pereira da Silva Pantaleão

CARGO: Técnico Agrícola
Vilmar Mendes dos Santos

CARGO: Técnico em Enfermagem

Ana Giselia  Matos de Oliveira

CARGO: Técnico em Laboratório

Dinalva da Cruz Franco

CARGO: Professor de Magistério

Francisco de Assis Ribeiro de Souza

Ailton Pereira de Oliveira

Núbia Alves de Souza

Fátima Maria Mota

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais

Heronilda Conceição de Lima Ferreira

Maria Elena Rodrigues Malta

Ueslismar Rodrigues de Souza

Maria das Graças

Alessandra Maria da Silva

Helena Maria da Silva Barbosa

Neide da Silva Alves Guimarães

Vânia Maria Pedrina de Souza

Janeide Alves Tenório

Esmeralda Pereira da Mota

Neuza Ferreira dos Reis

Marcilene Alves da Silva Barbosa

CARGO: Auxiliar de Serviço Gerais I

Henrique Orculano dos Santos

Inácio Pereira dos Santos

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais II

Silvania Pereira Santana

Maria Rosangela Pereira Mota

Maximada Silva Siqueira

CARGO: Agente de Limpeza

Aldenora Ferreira de Souza

Nilcely Rufino da Silva

Rozelene Soares da Silva

Silma Ferreira de Souza

Valeriana Lima dos Santos

Vânia Moreira de Carvalho

Rosilene da Silva Rego

CARGO: Agente de Nutrição Escolar



Página 3       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2007

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Elsa Margarida Alves da Silva

 Marcilene Tavares Martins

Maria Joana Alves Pereira

 Leia Mendes Carlos

Edileuza Rodrigues Malta

Reinair da Hora Trindade de Oliveira

CARGO: Coveiro

Antonio Marcos da Silva

Zenice Moura de Oliveira

Levi Candido Luzia

Zilda Severina Ferreira de Paula

Alenice Aparecida de Andrade

Edvania Santos de Araújo

Cleide Mendonça de Queiroz

Valmeci Paiva de Amorim

João Batista de Souza

Elivaine Alves da Silva

Mara Licia da Silva Borges

Maria Aparecida dos Reis

Nilva  Gomes do Prado Maria

Eliene Pereira da Silva

Sirlene de Souza Silva

Junior Silva

Luciana dos Santos Araújo

Cleia Leandro de Almeida

Luzia Oliveira de Souza

Margarida Teixeira da Silva Castro

Maria Helena Pereira da Silva

CARGO: Auxiliar Administrativo II

 Ivanildes Ribeiro de Souza

Liliane Silva Souza

Lidiane Mattos Lima

CARGO: Auxiliar Administrativo I

Edilaina  Matias Rodrigues

Josimeire de Souza Ramos Resende

CARGO: Auxiliar de Enfermagem

Eleonice Brandão do Lago

CARGO: Fiscal Sanitário

Nemias  Ferreira Martins

Gleison Morais Vida

CARGO: Fiscal Ambiental

Luis Ferreira de Souza

Ramila Nunes dos Anjos

CARGO: Recepcionista

Cristiane Pereira dos Santos

Francinete Pereira da Costa

Renata Dias dos Santos

Nara Núbia de Souza

CARGO: Guarda Municipal

Ludovico Mendonça de Almeida

Jose Tranqüilo Tavares Dias

Nelson  Alves de Silva

Raimundo Souza Luz

Aldenor Borges Barbosa

Lazaro Jose da Silva

CARGO: Jardineiro

Celso Ferreira de Souza

CARGO: Mecânico de Veículos Leves

Odelio Pamplona de Mendes

CARGO: Mecânico de Maquinas Pesadas

Luis Cláudio Campos

CARGO: Motorista de Veículos Leves

Alexandre Moreira da Silva

CARGO: Motorista de Veículos Pesados

Paulo Candido de Oliveira

Jairo Primo de Rezende

Wemerson Martins de Oliveira

CARGO: Operador de Maquinas Pesadas

Jair Ricardo Berft

CARGO: Operador de Maquinas Leves

Silmar Metke Elder de Oliveira Cardoso

CARGO: Pedreiro

 Valdines Vieira da Silva

CARGO: Vigilante Escolar

Edson Rodrigues da Glória

Jonas Alves do Nascimento

 Manoel Dias dos Santos

Ismael Ferreira Martins

Edimar Barbosa de Oliveira

 Lourivaldo Borges Gloria

DECRETO Nº 195/2007

   DE: 26 de Janeiro de 2007.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO

Nº 001/2006 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE-MT, QUE APRESENTARAM

A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO EDITAL, BEM COMO A CONVOCAÇÃO DOS DEMAIS

CANDIDATOS PARA APRESENTAREM DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, ALÉM DA

REDESIGNAÇÃO DA DATA DA NOMEAÇÃO E POSSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, Estado de Mato Grosso, Sr. Genebaldo Jose

Barros, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, o Estatuto do Servidor

Público, em seus artigos 14 e 24, considerando o interesse público e a necessidade da Administração;

Considerando ainda os Decretos municipais nº 178/2006  e o item 9 e subitens 9.9, do Edital nº 001/

2006 de 24.04.2006 e Decretos nº 191/2006e 154/2006.

Considerando ainda o fato que muitos dos concursados estão em viagens de férias, e ou, estudando

em outras localidades, e que a nomeação se daria de forma parcelada, é de relevante interesse público, que

seja redesignada nova data, com tempo suficiente para a apresentação de toda a documentação e o

comparecimento dos interessados.

DECRETA:

Art. 1° - Ficam convocados os candidatos, para nomeação e posse, que apresentaram a documentação

exigida pelo Decreto nº 191/2006, no dia 24 de fevereiro de 2007, às 19:00 hs, na Quadra Poliesportiva

João Batista de Medeiros.

Parágrafo Único: Os candidatos aprovados, que apresentaram a documentação exigida, são os

constantes do Anexo I.

Art. 2º - Os candidatos aprovados, que segundo avaliação da Comissão de Avaliação do Concurso

Público nº 001/2006, Portaria nº 075/06, deverão apresentar documentação complementar, junto ao

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, impreterivelmente até o dia 20/02/2007, sob pena de

desclassificação e convocação do segundo colocado, estão relacionados no Anexo II.

Art. 3º - Os candidatos aprovados, deverão por ocasião da nomeação e posse, apresentar a declaração

de bens e valores que constituem seu patrimônio, no dia e horário da posse.

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte – MT  26 de Janeiro de 2007.

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Carlinda
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

ATO N° 044/2007

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO SCHWARZ DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

I – Fica instaurada a Tomada de Contas Especial para apuração das irregularidades na prestação de

contas do Convênio n° 071/1998 entre o Ministério da Integração Nacional e a Prefeitura Municipal de

Chapada dos Guimarães para construção de Poços Artesianos.

II – Fica constituída a Comissão Técnica de Tomada de Contas Especial:

a) MÁRIO OLIMPIO MEDEIROS – Controlador Interno

b) JUARES DA GUIA CORRÊA – Contador

c) ROSANE COSTA ITACARAMBY – Assessora Jurídica

III – Os trabalhos da Comissão Técnica deverão estar conclusos no prazo de 60 (sessenta) dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 30 de janeiro de 2007.

Gilberto Schwarz de Mello

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
DECRETO Nº 001/2007.

DATA: 02 DE JANEIRO DE 2007.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE VALORES DA DIARIAS PARA VIAGENS A SERVIÇO NO INTERESSE

DO MUNICIPIO , E DA OUTRAS PROVIDENCIAS .

 O Senhor VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais;

- Considerando a necessidade de regulamentar o ressarcimento dos custos de viagens de servidores,

estritamente no interesse do Município .

DECRETA

Artº  1º – Ficam estipulados o valores das diárias, para ocorrer a despesas de alimentação e

pernoite, conforme abaixo:

Parágrafo Único – A  verba  alimentação  , para viagem a serviço com retorno no mesmo  dia ,  fica

limitada  conforme   a  seguir,  por  refeição:

Prefeito Municipal:........................................................................................................R$ 25,00

Secretario Municipal.....................................................................................................R$ 15.00

Demais  servidores.......................................................................................................R$ 10,00

Artº 2º – Fica estabelecido ainda que às diárias somente serão concedidas com autorização expressa

do Prefeito Municipal.

Art.3º - As demais despesas de passagens, combustíveis e lubrificantes, reparos, peças e afins,

serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itanhangá, desde que previamente autorizadas  pelo

Senhor Prefeito.

Art.4º - Os deslocamentos dentro do Município não farão jus a diárias .

Art.5º -  Todos os contemplados com diárias , nos termos deste decreto, deverão apresentar relatório

de prestação de contas num prazo máximo de 05 ( cinco) dias a contar da data do retorno de suas viagens,

para comprovação de utilização dos valores adiantados ou recebimento dos valores devidos, sem o  que

não poderão pleitear ressarcimento para novos deslocamentos.

Parágrafo Único – O Relatório de Prestação de Contas a que se refere o “caput”, deverá ser

apresentado ao superior do servidor, sempre que houver ascendência hierárquica e , caso não haja,

diretamente à tesouraria.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.  7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, MT, 02 de janeiro de 2007.

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2007

Data: 02 de Janeiro de 2007

SÚMULA: NOMEIA OS SERVIDORES PARA A  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, E

DÁ   OUTRAS  PROVIDÊNCIAS:

Considerando as exigências da Legislação Federal e a necessidade de transparência dos atos da

Administração Pública, o Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr. Valdir

Campagnolo, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores municipais Senhores: SANDRA TOMASI  TOSI  LOPES,

CIRLENE NATAL  CONTRERAS, ELISEU LEITE DA SILVA, para compor a Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Itanhangá.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação terá a seguinte estrutura: A) Como Presidente:

SANDRA TOMASI TOSI LOPES; B) Como Secretária: CIRLENE  NATAL CONTRERAS; e C) Como

Membro:  ELISEU  LEITE DA SILVA. Esta Comissão será responsável por todos os Procedimentos Licitatórios

(Concorrência Pública, Tomada de Preços, Carta Convite de Preços, Concursos, Leilões, Alienações de

Bens e Pregão), bem como por todos os Procedimentos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação da

Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página 10       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS      Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2007
Art. 3º - Os servidores nomeados por força desta portaria não receberão remunerações adicionais,

sendo mantidos seus salários normais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT, 02 de janeiro de 2007

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 02/2007.

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EM  COMISSÃO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a Lei  Complementar Nº.001/2005 e 003/2005.

RESOLVE:

Art.1º-  Nomear a Srª. MARLI OLDONI ZINI, como diretora escolar  do Centro  de Educação Infantil

Pequeno Príncipe.

Art. 2º -    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º-      Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá - MT, 15 de janeiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

  Secretário de Administração

PORTARIA Nº 003/2007.

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EM  COMISSÃO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a Lei  Complementar Nº.001/2005 e 003/2005.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear a Srª. MÁRCIA REGINA GERENTE BECKER, como diretora escolar  da Escola

Municipal Paulo Freire .

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá - MT, 15 de janeiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

  Secretário de Administração

PORTARIA Nº 004/2007.

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA O  SERVIDOR AO CARGO EM  COMISSÃO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a Lei  Complementar Nº.001/2005 e 003/2005.

RESOLVE:

Art.1º-  Nomear o Sr. JACIR DE LARA, como diretor escolar  da Escola Municipal Cecília Meireles.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá - MT, 15 de janeiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

  Secretário de Administração

PORTARIA Nº 005/2007.

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EM  COMISSÃO QUE MENCIONA  E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a Lei  Complementar Nº.001/2005 e 003/2005.

RESOLVE:

Art.1º-  Nomear a Sra., DAISY  ALVES  JUY  SELINGER, como coordenadora  escolar  da  Escola

Municipal Paulo  Freire.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, MT, 15 de janeiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

  Secretário de Administração

PORTARIA Nº 006/2007.

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EM  COMISSÃO QUE MENCIONA  E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a Lei  Complementar Nº.001/2005 e 003/2005.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear a Sra., MARISA GRESELE KANIESKE, como coordenadora  escolar  da  Escola

Municipal Paulo  Freire.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, MT, 15 de janeiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

  Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 007/2007.

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EM  COMISSÃO QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a Lei  Complementar Nº.001/2005 e 003/2005.

RESOLVE:

Art.1º-  Nomear a Sra., MARCIA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA, como coordenadora  escolar

da  Escola Joaquim Barbosa dos Santos .

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, MT, 15 de janeiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

  Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Jauru
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2007 (LOTE 2).

A Prefeitura Municipal de Jauru, através de seu Pregoeiro nomeado através da Portaria nº. 016/2006,

torna público aos interessados, que foi prorrogado para o dia 09/01/2007 o Lote 2 do Pregão Presencial nº.

002/2007, em virtude de não ter comparecido licitante interessado, maiores informações pelos telefones

0xx65 3244-1849.

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-MT, 31 de Janeiro de 2007.

José Nilso da Costa

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Juara
Decreto n.º 111, de 29 de Janeiro de 2007

Desapropria área de terra, conforme estabelece o Decreto n.º 101/2006.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e, nos termos

do Artigo 1.º do Decreto n.º 101/2006,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica desapropriado, por via Judicial / Amigável, o imóvel constante do Decreto n.º 101, de 13 de

Novembro de 2006, pelo valor de R$ 1.682,92 (hum mil, seiscentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos).

Art. 2.º - O imóvel desapropriado por força do presente Decreto, se destina a interligação e readequação

de Estrada do Município de Juara, conforme o que estabelece o Art. 2.º do Decreto n.º 101/2006.

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, em 29 de Janeiro de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito do Município

Decreto n.º 112, de 29 de Janeiro de 2007

Convoca a I Conferência Microrregional de Segurança Alimentar e Nutricional do Vale do Arinos.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada a I Conferência Microrregional de Segurança Alimentar e Nutricional do Vale

do Arinos, a ser realizada na Cidade de Juara-MT, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2007, conforme deliberação

do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA que a coordenará, observado no

que se refere o seu funcionamento, disposto na Lei Municipal 1.684, de 08 de setembro de 2005.

Art. 2.º - A I Conferência Microrregional Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Vale

do Arinos desenvolverá seus trabalhos tendo como objetivo a consolidação do Sistema Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, em 29 de Janeiro de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2007

AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato Grosso, 175, Centro, Cep:

78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo

menor preço por item, com finalidade de selecionar propostas para Contratação de Empresa (s) para

Fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados ao fornecimento da merenda escolar aos

alunos das Escolas Municipais, Educação Especial e Creche no município de Nova Olímpia-MT,

cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal N.º 001/2007,

subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 12 (doze) de fevereiro de 2007, às 14:00 (quatorze) horas,

na sala de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de

Preços e N.º 02 – Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em separado dos

envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante

apresentação de documento próprio, junto a Pregoeira, a partir das 13:00 (treze) horas do dia especificado

no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,

observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, em meio magnético,

mediante a entrega de um disquete vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 18:00 horas ou

pelo endereço eletrônico www.novaolimpia.mt.gov.br. É necessário que, ao fazer o download do Edital, seja

informado ao Setor de Licitação, via e-mail - licitação @novaolimpia.mt.gov.br - ou via faz - (65) 3332-1130,

a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O

Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles

interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. Quaisquer dúvidas contatar

pelos telefones (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 30 de janeiro de 2007.

Raquel Soares de Lima Souza

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2007

AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato Grosso, 175, Centro, Cep:

78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo

menor preço por item, com finalidade de selecionar propostas para Contratação de Empresa (s) para

Fornecimento de materiais de limpeza e higiene destinados a manutenção da Secretaria Municipal

de Educação, Escolas, Departamento de Esporte e Creche no município de Nova Olímpia-MT,

cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal N.º 001/2007,

subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (treze) de fevereiro de 2007, às 14:00 (quatorze) horas,

na sala de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de

Preços e N.º 02 – Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em separado dos
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envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante

apresentação de documento próprio, junto a Pregoeira, a partir das 13:00 (treze) horas do dia especificado

no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,

observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, em meio magnético,

mediante a entrega de um disquete vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 18:00 horas ou

pelo endereço eletrônico www.novaolimpia.mt.gov.br. É necessário que, ao fazer o download do Edital, seja

informado ao Setor de Licitação, via e-mail - licitação @novaolimpia.mt.gov.br - ou via faz - (65) 3332-1130,

a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O

Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles

interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. Quaisquer dúvidas contatar

pelos telefones (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 31 de janeiro de 2007.

Raquel Soares de Lima Souza

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2007

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que a data correta para abertura

da licitação na Modalidade Tomada de Preços n.º 002/2007, publicada no dia 26/01/2007, será as 08:00 horas do

dia 12/02/2007, na Sede da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT., localizada à Rua Augusto

de Souza, 171, objetivando a Reforma Geral da parte física, Adequação PNEE, Reforma da Cozinha e Refeitório,

Muro de Proteção da Quadra Poliesportiva e Adequação de Muro com Gradil, da E. E. Romay Kara José, neste

Município, conforme descrita nas condições do Edital n.º 002/2007, completo, contendo as bases da licitação e

a disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal, no endereço acima mencionado.

.

JUNIOR PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

WANDERLEY VIEIRA

PRESIDENTE CPL

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2007 para Fornecimento de Combustíveis, Lubrificantes,
Derivados de petróleo e filtros para manutenção dos veículos da ADM pública Municipal de Planalto da
Serra- MT com recursos oriundos de Convênios e recursos próprios.

1. LICITAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT, com sede na Praça São Carlos, nº 755, Centro, Planalto
da Serra- MT - por intermédio de sua PREGOEIRA, designado pela Portaria nº 002/2007 Janeiro de 2007 02 de
janeiro de 2007, torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme a Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, a Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003,
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais legislação complementar,
vigente e pertinente à matéria, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial visando a Fornecimento
de combustíveis, lubrificantes, derivados de petróleo e filtros para Manutenção dos veículos da ADM pública
Municipal de Planalto da Serra – MT, com recursos oriundos de Convênios e recursos próprios.

Data: 12/02/2007
Local: na Sala de Reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal de Planalto da Serra –MT, situado

na Praça São Carlos, nº 755, Centro.
Horário: às 10:00 horas (horário de Brasilia)

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO.
1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Fornecimento de combustíveis, lubrificantes, derivados de
petróleo e filtros para a Manutenção dos veículos da ADM pública Municipal de Planalto da Serra - MT com
recursos oriundos de Convênios e recursos próprios, de acordo com as especificações e quantidades,
constantes no ANEXO I.

3. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE:

3.1 Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob concurso
de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
3.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da SEA --DIAM.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, conforme
modelo ANEXO III ou instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida que
venha a responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da
empresa que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 E sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de
identidade ou outro documento equivalente.

5. PROPOSTA - ENVELOPE N° 01

DEVERÃO SER ELABORADOS CONTENDO OS SEGUINTES DADOS:

5.1 APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da empresa contendo razão social completa,
datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e
identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

5.2 VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da sua abertura.

5.3 VALOR:

Deverá conter valor unitário e total por produto cotado e deverão ser cotados em reais, inclusos
impostos, taxas, frete, seguro e descontos.

5.4 GARANTIA:

Deverá apresentar garantia de validade dos produtos e substituição se por ventura ocorra de estarem
vencidos e será concedido um prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas para substituição.

5.5 ASSISTÊNCIA:

5.5.1 Todos os itens deverão mencionar a MARCA.

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os
documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal
n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, em conformidade com este edital e seus anexos,
no local e horário já determinados.

6.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, conforme ITEM 4 deste edital.

6.3 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se início ao recebimento dos envelopes.

6.4 Aberta à cessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo ANEXO IV e entregarão os
envelopes contendo a proposta e documentação.

6.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e
posterior rubrica.

6.6 Serão abertos os envelopes contendo a documentação somente da empresa vencedora.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 O Pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores
em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três)
ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até
o máximo de 03 (três) quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2 Aos proponentes classificados conforme SUBITEM 7.1, será dada oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos decrescentes.

7.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no ITEM 18 deste Edital.

7.4 Após este ato, será encerrados a etapa competitiva e ordenadas às ofertas exclusivamente pelo
critério de menor preço por item.

7.5 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira
classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

7.6 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatória pelo licitante
que a tiver formulado.

7.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

7.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o produto
definido no objeto deste Edital e seus anexos.

7.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-
se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo- Ihes facultado este direito.

7.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital
e seus anexos, a proposta será desclassificada, ITEM 20.

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02

8.1 Os documentos para fins de habilitação, a ser incluída no envelope, pelas licitantes, são constituída de:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Quanto a Dívida Ativa da União.
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente.
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d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente.
e) Prova de regularidade junto à Seguridade Social - CND -INSS.
f) Prova de regularidade perante o FGTS.
g) Declaração da empresa proponente que atende ao inciso V, do artigo 27°, da Lei Federal n° 8.666/

93 e suas alterações, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, que diz o seguinte:
“PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, AOS MENORES DE 18
(DEZOITO) ANOS E DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 14 (QUATORZE) ANOS, SALVO NA
CONDIÇÃO DE APRENDIZ”.

h) Declaração sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que possa impedir a
sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pela Prefeitura
Municipal de Planalto da Serra, conforme modelo ANEXO II.

i) Atestado de fornecimento dos produtos em questão (ANEXO I) de no mínimo 01 (um), comprovando
o fornecimento e a idoneidade da empresa.

j) Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP (Agência Nacional de Petróleo).

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.1 Os documentos referentes às negativas de débitos que forem apresentados, sem que neles constem
seus prazos de validade, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua expedição.

9.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial
ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro.

9.3 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes
opacos, colados, de forma e não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

PARA PROPOSTA:
Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0001/2007.
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 01
Licitante:
.....................................................................................................................................................
Situado na ..................................................................................................................................................

PARA DOCUMENTACÃO:
Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0001/2007.
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02
Licitante: .....................................................................................................................................................
Situado na ..................................................................................................................................................

9.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus anexos e, observado ainda o disposto nos ITENS 21.10 E 21.11 deste Edital, o Pregoeiro
considerará o proponente inabilitado.

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer título, devendo os serviços de frete e outras despesas serão fornecidos à esta Prefeitura
Municipal de Planalto da Serra –MT, sem ônus adicionais.

9.6 LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos relacionados no ANEXO I, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Transporte
e Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT, situada à Rua Apucarana, Centro,
Planalto da Serra -MT, horário de funcionamento das 08:00 horas às 18:00 horas, (horário de Mato Groso).

9.7 Para cada item do objeto da licitação, a empresa proponente poderá apresentar uma única proposta.
9.8 A PROPOSTA APÓS ENTREGUE É IRRETRATÁVEL E IRRENUNCIÁVEL.
9.9 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora CONTRATADA deverá entregar o(s) item(ns)

relacionados no ANEXO I no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, desde que seja lhes enviado um pedido dos
produtos via fax ou via e-mail, que solicitará de acordo com a necessidade e em parcelas  dos produtos. Sendo a
CONTRATANTE responsável em comunicar a CONTRATADA com antecedência máxima de 03 (três) dias.

9.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao ITEM 8. deste Edital, deverão
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que:

I) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
III) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste

Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial.
9.11 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social – CND

- INSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do
recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

9.12 Os produtos, constantes do ANEXO I, deverão ser entregues de acordo com a quantidade solicitada pelo
pedido enviado pela Secretária Municipal de Transportes e Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Planalto da
Serra- MT, sendo que os preços e marcas dos produtos deverá permanecer o  estabelecido na Proposta de Preços.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

10.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
10.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

11. DOS RECURSOS:

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo - lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terão efeito suspensivo.
11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Pregão/

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT, na Sala de Reuniões,
através do telefone (066) 3328-6101.

12. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

12.1 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada
e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, sujeitando–se o licitante desistente às penalidades
previstas neste edital.

13. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S)
PRODUTOS(S):

13.1. Poderá ser sustado pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, quando os produtos
não estiverem de acordo com a descrição do ANEXO I, rejeitados pelo controle de qualidade, ou por
inadimplemento de quaisquer itens e subitens deste edital.

13.2 Os produtos constantes do ANEXO I, objeto do presente edital estarão sujeito a amplo controle
de qualidade, realizado quando do recebimento a critério desta Administração Pública ou por terceiros
através de delegação.

13.3 A ADM Pública Municipal de reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer
produto constante do ANEXO I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora
a promover sua substituição.

14. PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado através de Cheques, até 30 (trinta) dias após a apresentação das (s)

nota(s) fiscal(is).

15.  LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO.

Será realizado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado.

16. CONTRATAÇÃO:

16.1 As cláusulas contratuais serão estabelecidas de acordo com este instrumento e conforme minuta
do contrato (ANEXO V), e com as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16.2 DO PRAZO - O prazo previsto para vigência do contrato é a partir da sua assinatura e término
de acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA.

16.3 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado por escrito para no prazo
de 03 (três) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada
no ANEXO V, adaptado à proposta vencedora.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas da presente contratação correrão a conta do item orçamentário – 3.3.90.30 (Materiais
de Consumo), Fonte “90” - Recursos do Tesouro – (Recursos de Convênio), ̀ `80``-Recursos próprios.
Projetos/atividades – 2.002, 2.003.1.016, 1.027, 2.009, 2.011, 2.014, 1.062, 2.015,

18. PENALIDADES:

18.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao fornecedor são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, na Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações no Regulamento aprovado pela Instrução
Normativa n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

18.1.1 Penalidades que poderão ser cominadas:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou

judicialmente, correspondente a:
a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição dos produtos, acarretará a multa

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega do material ou pedir a
rescisão do contrato de fornecimento, calculada sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento das
cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante e/ou contratado, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato
Grosso, pelo prazo de até (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de validade
da proposta;

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) Apresentação de documentação falsa para participação no certame, conforme registrado em ata
ou demonstrada em procedimento administrativa, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante registrada em ata;
e) Não manutenção da proposta após a adjudicação;
f) Desistência de lance verbal realizado na fase de competição;
g) Comportamento inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização  do (certame;
i) Fraude na execução do contrato;
j) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

18.2 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerar motivadamente,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e
podendo deixar de aplica - Ias, se admitidas às justificativas da licitante ou contratada nos termos do que
dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal 8.666, de 1993.

18.3 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
18.4 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade (inadimplência contratual).

19. JULGAMENTO:

19.1 Será inabilitada a empresa cuja documentação não atenda as exigências editalícia inclusive, se
consideradas inaptas e/ou inidôneas.

19.2 Para fins de julgamento será considerada a proposta que apresentar o menor preço por item,
uma vez atendidas as condições do edital.

20. DESCLASSIFICAÇÃO:
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Será desclassificada do processo licitatório a proposta que:

20.1 - Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto cotado.
20.2 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão.
20.3 - Apresentar divergência entre a proposta e o ANEXO I.
20.4 - Apresentar o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido no edital.
20.5 - Não apresentar qualquer das declarações e/ou documentos comprobatórios exigidos.
20.6 - A não apresentação de “MARCA” no(s) item(ns) cotado(s), automaticamente desclassificará o mesmo.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor fará parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado a Administração Pública Municipal, anular ou revogar, a qualquer tempo, no
todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrate no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações E dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.7 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á (dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso.

 21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta,
durante a realização da sessão pública Pregão Presencia!.

21.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
21.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei Federal n° 10.520,

de 17/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações subseqüente pertinente à matéria.

21.14 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido,
juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria
e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento
vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.15 A. licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento
desta licitação, junto a esta Prefeitura Municipal de Planalto da Serra -MT de segunda a sexta-feira, horário
das 08:00 às 18:00 horas, na Praça São Carlos, 755, com o Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitação,
ou através do telefone (014) 66 3328-6101

Planalto da Serra- MT, 30 de Janeiro de 2007.

CLAÚDIA MÁRCIA SAMPAIO RODRIGUES
PREGOEIRA
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)__________________________CNPJ n.o______________ sediada (endereço
completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):__________________________________________
                          Nome e Numero da Identidade do declarante

ANEXO III
TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL
CNPJ/MF
ENDEREÇO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)____________________, portador(a) da Cédula  de
Identidade n°___________e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 0001/
2007, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto da Serra- MT na qualidade de representante legal,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem
como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data:
............................................................
Assinatura do dirigente da empresa
.........................................................
Nome e qualificação do dirigente da empresa

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________sediada
(endereço completo)_______________________________ por intermédio de seu  representante legal, infra-
assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, do
Inciso VII do art. 12 da Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e no sub- ítem 6.4 do edital, e para os fins do
Pregão Presencial n° 0001/2007, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no edital do Pregão Presencial em epígrafe.

Local e Data
______________________________________
Assinatura do responsável pela empresa

Nome ou carimbo:_________________________________________

Cargo ou carimbo:_________________________________________

MINUTA DO CONTRATO N° /2007

Instrumento particular de contrato que celebram o ....................................................................... e a empresa

Para fornecimento de combustíveis, lubrificantes, derivados de petróleo e filtros para Manutenção dos veículos
da ADM pública Municipal de Planalto da Serra - MT com recursos oriundos de Convênios e recursos próprios.

DAS PARTES

CLÁUSULA PRIMEIRA - Celebram o presente contrato através da Prefeitura Municipal de Planalto
da Serra - MT.......................................e, inscrita no CNPJ/MF sob n° ......................, Inscrição Estadual
isenta, com sede à ................................. na cidade de .................................., representada pelo Secretário de
Estado, Sr, ..............................................................., doravante  simplesmente denominada CONTRATANTE
e a empresa........................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°................ Inscrição
Estadual n°............ com sede a rua:...................... na cidade de , representada neste  ato  pelo

seu : , doravante simplesmente denominada contratada.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se obriga a fornecer para a CONTRATANTE, o(s)
item(ns)...............,  quantificado(s)  e

especificado(s), conforme anexo I do edital de Pregão Presencial n° 0001/2007 e de acordo as
condições apresentadas em sua proposta, os quais são partes integrantes deste instrumento.

DA ENTREGA

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, em parcelas, os
produtos, objeto do edital de Pregão Presencial n° .............2007.

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá entregar, no prazo máximo de
................................(........)  dias corridos, os produtos, nas quantidades constantes do anexo I, na Secretaria
Municipal de Transporte e Obras Publicas, localizada na Rua Apucarana, Centro, horário de funcionamento
das 08:00 horas às 18:00 horas (horário de Mato Grosso)

DO CONTROLE DE QUALIDADE

CLÁUSULA QUINTA - Os produtos conforme anexo I objeto do presente contrato estarão sujeitos
a amplo controle de qualidade, a critério da contratante, podendo o mesmo ser realizado no processo
produtivo, ou quando do recebimento, diretamente pela contratante ou por terceiros através de delegação.

DA RECUSA DO PRODUTO

CLÁUSULA SEXTA  - A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte,
quaisquer produto conforme anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a contratada a
promover’ sua substituição.

DA GARANTIA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA dará à contratante total garantia de validade dos produtos
fornecidos ou com defeitos, pelo prazo de ..... (....) anos para todo os Itens: do anexo I. A garantia compreende
a substituição de produtos, conforme o  caso.

DO PREÇO

CLÁUSULA OITAVA - o valor deste contrato é de R$ ( ) ,  de acordo com a
proposta de preço.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE pagará à contratada, através de cheque, no prazo de
até 30 (trinta) dias da data do aceite dos produtos. A rejeição pelo controle de qualidade elimina qualquer
obrigação de pagamento, enquanto não forem sanadas as irregularidades apontadas.

DA LIBERAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento somente será liberado mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado.

DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento poderá ser sustado pela contratante quando
os produtos não estiverem de acordo com as especificações técnicas contidas no anexo I, ou rejeitados
pelo controle de qualidade, ou por inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser alterado, através de termos
aditivos, por acordo entre as partes, ou unilateralmente por parte da contratante e de acordo com o art.
65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A inexecução total deste contrato ensejará a sua rescisão com
as conseqüências contratuais e as previstas em lei e regulamento. A rescisão também poderá ocorrer por
ato unilateral da contratante, motivado e previsto em lei, amigável, por acordo entre as partes, e judicial,
nos termos da Lei.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao
fornecedor são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental
n° 105, de 02 de abril de 2003, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
no Regulamento aprovado pela Instrução Normativa n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

1. Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição dos produtos acarretará a
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da obrigação;

 b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega do material ou pedir a
rescisão do contrato de fornecimento, calculado sobre o valor total ou a parte inadimplente  do contrato;

c)10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento das
cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante elou contratado sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Estado de
Mato Grosso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo d’
validade da, proposta;

b) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
c) Fraude na execução do contrato;
d) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

DOS ENCARGOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada é a única responsável por quaisquer encargos
decorrentes deste contrato, bem como por prejuízos ou danos causados à contratante ou a terceiros.

DA VINCULAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão Presencial n°
0001/2007 e à proposta da CONTRATADA.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente contrato terá início a partir da sua assinatura e
término em ano(s).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As despesas da presente contratação correrão a conta do item

orçamentário – 3.3.90.30 (Materiais de Consumo), Fonte” 90" - Recursos do Tesouro – (Recursos de
Convênio), “80“ recursos próprios,  Projetos/atividade - ———

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A empresa vencedora fica obrigada a cumprir adequadamente as
obrigações especificadas no edital e seus anexos.

DA LEGISLAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Aplica-se a execução deste contrato e especialmente aos
casos omissos, a Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, a Instrução Normativa n° 002/94/DIAM/SEA
e demais legislações pertinentes.

DADOS BANCÁRIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O pagamento será feito através de cheque nominal a empresa
vencedora

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Chapada dos Guimarães -
MT para dirimir dúvidas que porventura ocorram, independentemente de outro mais privilegiado.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e forma, perante duas testemunhas.

.................................................,             de  .........................    de  2007.

.
 CONTRATANTE                                                            CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:________________________

Assinatura:____________________

CPF/MF:______________________

RG:__________________________

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 002/2007- PMPL

(PROCESSO No 002/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 002/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente,

pela Lei 8.666/1993.

Objeto:  Contratação de Empresa para promoção do Carnaval 2007, constante dos seguintes

serviços: banda, palco com instalação de luz, som, enfeites e divulgação, serviços de segurança,

banheiros químicos, instalação de 4 tendas e no mínimo 06 camarotes.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 09 de fevereiro 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 09 de fevereiro de 2007 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT,

30 de janeiro de 2007.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger

PORTARIA Nº 23 /  2006.

“Dispõe  sobre  a  concessão  do benefício  de

APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ    ao

Servidor Sr. MIGUEL PEREIRA DA SILVA.”

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e

Considerando o preenchimento dos requisitos no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 combinado com art. 12, inciso I, da Lei Municipal nº

876/2005, de 15 de setembro de 2005, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, art. 80

da Lei Municipal nº 432/90, que dispõe sobre estatuto do servidor público do município, Tabela I, do Decreto

nº 18/GP/2004, que trata sobre o Salário Base dos Servidores Públicos Municipais,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, ao Sr. Miguel Pereira da Silva,

brasileiro, Solteiro, portador da cédula de identidade nº 184.788, SSP/MT, data de emissão 08.11.1978,

C.P.F. nº 177.737.921-00 e título de eleitor nº 6343381848, Zona 001, Seção 0602, servidor público efetivo

no cargo de ENCANADOR, referência “B”, nível “II”, lotado na Secretaria de Obras, com proventos

Proporcionais, conforme processo administrativo do PREVI-LEVERGER nº 2005.03.0004P, a partir de

20.09.2005, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antonio de Leverger/ MT, 03 de Outubro de 2006.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

PREFEITURA MUN. S. J. QUATRO MARCOS

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS CONTRATUAL

Segundo Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº.51/2005.

Contratante: PMSJQM - MT.Contratado: ETCA – CONSULTORIA  E ASSESSORIA LTDA. Objeto: Prestação

de Serviços  de Consultoria Tributaria.

Segundo Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº.60/2005.

Contratante: PMSJQM - MT.Contratado: J.O. DE MELLO  - ME;. Objeto: Prestação de Serviços em

Publicações de Matérias no jornal.

Segundo Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 69/2005.

Contratante: PMSJQM - MT.Contratado: GEOTEC SISTEMA DE INFORMATICA  LTDA. Objeto: Prestação

de Serviços na manutenção em toda rede de computadores da Prefeitura.


